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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municipal n. " 1.906. de 24 de ianeiro de 2023.

De autoio do Pder Execativo Municipl.

"Altero os artigos 66,75 e 84 da Lei Municipal n" l.l0l de l" de Ábril

de 2008, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público Municipal

e dá outras providências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. lo. O Artigo 66, da Lei l.l0l de l" de Abril de 2008, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público Municipal passa

a ter a seguinte redação:

ArL 66 - Os docentes sujeitos as jornadas mínima e integral de trobalho docente, previstas no Art. 61 da Lei I . I 0l /2008

poderdo aumentá-las com aulas suplementares ou em substituição até o limite máximo de 20 (vinte) horas, na mesma ou

em outra unidade educacional.

§ único - sobre as aulas suplementares de trabalho docente, hoverá um acréscimo de R$ 33,15 (fiinta e três reais e quinze

cenlovos) por aula ministrada.

Art 2o. O Artigo 75, da Lei l.l0l de l" de Abril de 2008, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público Municipal

passa a ter a seguinte redação:

Arl. 75 - A hora-aula suplementar de trabolho docente será paga no imporÍe de R$ 33,15 (trtnla e três reais e quinze

centavos), conforme disposto no parógrafo único do Art. 66 da Lei l.l0l/2008.

ArL 30. O Artigo 84, da Lei 1.101 de l" de Abril de 2008, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público Municipal

passa a ter a seguinte redação:

ArL 81 - Será consideradafalta-dia do professor da Educação Infanlil, Educaçõo Especial, do l" ao 9" ono do Ensino

Fundamentol e da Educaçiio de Jovens e Adultos ou ao seu sucessor, considerondo o total das oulas ministradas nas

unidades educacionais em que lecionem, o valor de R$ 33,15 (trinta e três reais e quinze centwos), hora/aula,

considerqndo, ainda, as ausências de horqs determinadqs pua planejamento.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 24 de janeiro de 2023.

Lauro Moia Serofim
P r efe it o C onst ituc ion al
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